
Governo Municipal

IPORA»
IPOR/V, OESENVOLVENOO SEM PARA.R!

PORTARIA 1449/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE

ALMEroA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n

h) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I- Conceder, no dia 16 de agosto de 2024, !4 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FERNANDA APARECIDA

DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 074.577.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, no cargo de AGENTE DE ENDEMLAS, nomeada através da Portaria n®. 111/2012 de

27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Iporâ*(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1446/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA THAIS NAYARA
CESTARI LEITE. F. DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6683l8D7PROVIDÊNCIAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINTTE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1448/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANA
LEMHCKULH PRESSENDO. E DÁ OUTRAS

o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, a partir de 19 de agosto de 2024 a 21 de agosto de 2024,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora THAIS NAYARA CESTARI LEITE, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.299.453-1 ■ SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 083.181.939-11, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
ODONTÓLOGA. nomeada através da Portaria n°. 549/2023 de 31 de

março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 15 de agosto de 2024 a 16 de agosto de 2024,
01 (um) dia e ‘/í (meio) período de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANA LEMHCKULH

PRESSENDO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 6.066.216-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
023.231.669-48, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da
Portaria n°. 102/2008 de 18 de fevereiro de 2008, designada no cargo
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO
HOSPITALAR, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de agosto de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:95427D54
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1447/2024 Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CCC61E29
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1449/2024

RESOLVE: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRASI - Conceder, no dia 12 de agosto de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de
2024. I - Conceder, no dia 16 de agosto de 2024, Vi (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 074.577.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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de gás de cozinha P13 e P45, uma vez que os produtos serão
destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos
municipais, em especial Saúde, Educação, Assistência Social e
Administração, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
PE ENDEMTAS, nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2024.

ValorTolal RSFORNECEDOR

RS113.9S0,00IPORA COMERCIO DE GAS LTDA
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

lporã-(PR), 23 de agosto de 2024.
Iporâ-PR, 23 de Agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identificador:ECFD7330

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:ABA90A03

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1451/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1450/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 T. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

I - Conceder, a partir de 13 de agosto de 2024 a 14 de agosto de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.lporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:33153EC3
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:DF06FFAl
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1452/2024GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 141/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA KAMILA FERNANDA
COELHO DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao
Pregão Eletrônico n° 042/2024.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
042/2024, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;
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